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LEI Nº 5.700, DE  1º  DE SETEMBRO DE 1971

Dispõe sobre a Forma e a Apresentação dos
Símbolos Nacionais, e dá outras Providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Da Bandeira Nacional

Art. 3º A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro de 1889,
com as modificações da Lei nº 5.443, de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do Anexo I
desta Lei, devendo ser atualizada sempre que ocorrer a criação ou a extinção de Estados.

* art. 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992.
§ 1º As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao aspecto do

céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 1889 (doze
horas siderais) e devem ser consideradas como vistas por um observador situado fora da esfera
celeste.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992.
§ 2º Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que compõem o

aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão no círculo
azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposição estética original constante do desenho
proposto pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro de 1889.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.421 de 11/05/1992.
§ 3º Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos Estados

extintos, permanecendo a designada para representar o novo Estado, resultante de fusão,
observado, em qualquer caso, o disposto na parte final do parágrafo anterior.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992.

Art. 4º A Bandeira Nacional em tecido, para as repartições públicas em geral,
federais, estaduais, e municipais, para quartéis e escolas públicas e particulares, será executada
em um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano de 45 centímetros de largura; tipo 2, com dois
panos de largura; tipo 3, três panos de largura; tipo 4, quatro panos de largura; tipo 5, cinco
panos de largura; tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, sete panos de largura.

Parágrafo único. Os tipos enumerados neste artigo são os normais.
Poderão ser fabricados tipos extraordinários de dimensões maiores, menores ou

intermediárias, conforme as condições de uso, mantidas, entretanto, as devidas proporções.
.........................................................................................................................................................

Art 43. O Poder Executivo regulará os pormenores de cerimonial referentes aos
Símbolos Nacionais.

Art 44. O uso da Bandeira Nacional nas Fôrças Armadas obedece as normas dos
respectivos regulamentos, no que não colidir com a presente Lei.
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Art 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a de nº
5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de nº 5.443, de 28 de maio de 1968, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 1 de setembro de 1971; 150º da Independência e 83º da República.
EMíLIO G. MéDICI
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antonio Delfim Netto
Mário David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Mário de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinícius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso
José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti
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DECRETO EXECUTIVO Nº 4, DE 1889
Poder Executivo

Estabelece os distinctivos da bandeira e das armas
nacionaes, e dos sellos e sinetes da Republica.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Considerando que as côres da nossa antiga bandeira recordam as luctas e as victorias
gloriosas do exercito e da armada na defesa da patria;

Considerando, pois, que essa côres, independentemente da forma de governo,
symbolisam a perpetuidade e integridade da patria entre as outras nações;

Decreta:

Art. 1º. A bandeira adoptada pela Republica mantem a tradição das antigas côres
nacionaes - verde e amarella - do seguinte modo: um losango amarello em campo verde, tendo
no meio a esphera celeste azul, atravessada por uma zona branca, em sentido obliquo e
descendente da esquerda para a direita, com a legenda - Ordem e Progresso - e ponteada por
vinte e uma estrellas, entre as quaes as da constellação do Cruzeiro, dispostas na sua situação
atronomica, quanto a distancia e ao tamanho relativos, representando os vinte Estados da
Republica e o Municipio Neutro; tudo segundo o modelo debuxado no annexo n. 1.

Art. 2º. As armas nacionaes serão as que se figuram na estampa annexa n. 2.

Art. 3º. Para os sellos e sinetes da Republica servirá de symbolo a esphera celeste,
qual se debuxa no centro da bandeira, tendo em volta as palavras - Republica dos Estados Unidos
do Brazil.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 de novembro de 1889, 1º da Republica.
Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio.- Q.
Bocayuva.- Aristides da Silveira Lobo.- Ruy Barbosa.- M. Ferraz de Campos Salles.-
Benjamim Constant Botelho de Magalhães.- Eduardo Wandenkolk.
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LEI Nº 8.421, DE 11 DE MAIO DE 1992

Altera a Lei n° 5.700, de 1° de setembro de 1971,
que "dispõe sobre a forma e a apresentação dos
Símbolos Nacionais."

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os arts. 1° e 3°, os incisos I do art. 8° e VIII do art. 26, da Lei n° 5.700, de 1°
de setembro de 1971, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° São Símbolos Nacionais:

I - a Bandeira Nacional;

II - o Hino Nacional;

III- as Armas Nacionais; e

IV - o Selo Nacional.

...............................................................................................................................

Art. 3° A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro de
1889, com as modificações da Lei n° 5.443, de 28 de maio de 1968, fica
alterada na forma do Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que
ocorrer a criação ou a extinção de Estados.

§ 1° As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao
aspecto do céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15
de novembro de 1889 (doze horas siderais) e devem ser consideradas como
vistas por um observador situado fora da esfera celeste.

§ 2° Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que
compõem o aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a permitir-
lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposição
estética original constante do desenho proposto pelo Decreto n° 4, de 19 de
novembro de 1889.

§ 3° Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos
Estados extintos, permanecendo a designada para representar o novo Estado,
resultante de fusão, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final do
parágrafo anterior.

...............................................................................................................................

Art. 8° ............... ..................................................................................................

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco
estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do sul, com a
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bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em
número igual ao das estrelas existentes na Bandeira Nacional;

...............................................................................................................................

Art. 26....................................................................................................................

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares
e Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas
fortalezas e nos navios de guerra;"

Art. 2° os Anexos 1, 2, 8 e 9, que acompanham a Lei n° 5.700, de 1° de setembro de
1971, ficam substituídos pelos anexos desta lei, com igual numeração.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

FERNANDO COLLOR

Célio Borja

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.443, DE 28 DE MAIO DE 1968
(Revogada pela Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971)

Dispõe sôbre a forma e a apresentação dos
Símbolos Nacionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art 1º São símbolos nacionais, nos têrmos da Constituição do Brasil:
a) a Bandeira Nacional;
b) o Hino Nacional.
Parágrafo único. São também símbolos nacionais, na forma da Lei que os instituiu:
a) as Armas Nacionais;
b) o Sêlo Nacional.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


